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CONTRATO N® 18/TCE-RO/2012

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA E A EMPRESA EDITORA
FÓRUM LTDA, PARA OS FINS QUE NAS
CLÁUSULAS ABAIXO ESPECIFICAM.

Aos vinte oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e doze o TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE RONDÔNIA, doravante denominado CONTRATANTE, situado nesta cidade
na Av. Presidente Dutra, 4229, Pedrinhas, inscrito no CNPJ/MF sob o n- 04.801.221/0001-10, neste
ato representado pelo seu Secretário-Geral de Admiriistração e Planejamento, Senhor LUIZ
GUILHERME ERSE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 4.848 SÇP/RO, inscrito no
CPF sob o n° 006.363.632-87, pelos poderesque lhe são outorgados, por meio da Portarian° 976, de
14.6.2012, publicada no DOeTCE-RO - n" 116 ano II, de 15.6.2012, pelos poderes que lhe são
outorgados, por meio da Portaria n° 976, de 14.6.2012, publicada no DOeTCE-RO - n° 116 ano II, de
15.6.2012, e a empresa EDITORA FÓRUM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
41.769.803/0001-92, com sede à Avenida Afonso Pena, 2770, 16° andar. Funcionários, Belo
Horizonte-MG, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela sua sócia,
Senhora MARIA AMÉLIA CORREIA DE MELLO, portadora da Carteira de Identidade n° MG-
11.607.709 SSP/MG, e inscrita no CPF sob o n° 070.832.136-40, resolvem celebrar o presente
Contrato, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços
de acesso, por intermédio de computadores ou máquinas similares, ao acervo editorial que
constitui a Biblioteca Digital Fórum de Direito Público, que será disponibilizada aos servidores
do CONTRATANTE. ;

PARÁGRAFO ÚNICÒ -Entende-se como usuários do Sistema e quepoderão acessar a
Biblioteca, exclusivamente membros, servidores e estagiários do CONTRATANTE, vedada sua
extensão a terceiros.

DO FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Contrato é firmado sema ocorrência de licitação,
tendo em vista sua inexigibilidade do ato licitatório justificada no Caput do Art. 25 da Lei
8.666/93, e suas posteriores alterações.

DO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA asseguraem condições normais o pleno
e completo funcionamento do sistema, salvo motivosde força maior, convulsões sociais, falta de
energia ou queda de tensão, acidentes meteorológicos, interrupções na rodovia de intemet, atos
de sabotagem e terrorismo, intervenção governamental ou, ainda, precariedade ou defeitos em
seus computadores de acesso, t cuja manutenção é de exclusiva responsabilidade do
C0NTRATAN1
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DO ACESSO

CLÁUSULA QUARTA - O acesso a Biblioteca Digital será disponibilizada na área
restrita na intranet com 100(cem) acessos simultâneos.

DO PREÇO

CLÁUSULA QUINTA - OCONTRATANTE pagará aCONTRATADA pela utilização
de todo o acervo da Biblioteca Digital Fórum de Direito Público o valor correspondente a
R$30.626,00 (trinta mil, seiscentos e vinte e seis reais).

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA SEXTA - As partes dispõem as seguintes condições para efetivação do^
pagamento:
a) OCONTRATANTE efetuará opagamento, em parcela única, por meio de depósito bancário

do valor total do contrato, em até 10 (dez) dias após a entrega da Nota Fiscal/Fatura.
b) OCONTRATANTE reserva-se odireito de recusar opagamento se, no ato da atestação, a

prestação dos serviços não estiver de acordo com aproposta apresentada e aceita.
c) O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pelaCONTRATADA nos termos deste contrato.
d) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
correção monetária.

e) Ocorrendo atraso no pagamento, desde que aCONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a
data acima referenciada eacorrespondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada
com a aplicação da seguinte formula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N= Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP valor da parcela paga;
I=índice de compensação financeira =0,000328767, assim apurado:
I = (TX) 1= (1/100) 1 = 0,000328767

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 12%

DA VIGÊNCIA E DO REJAUSTE
CLÁUSULA SÉTIMA - Opresente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, apartir

de 1°.9.2012, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60
(sessenta) meses, mediante Termo Aditivo, deacordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os valores dos serviços informados pela contratada em sua
proposta serão irreajustáveis durante a vigência do Contrato, conforme estabelece a Lei n°
10.192, de 14.2.2001. Ao final do período mencionado naj-eferi^a lei, havendo acordo entre as
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partes, o valor contratual poderá ser reajustado, tendo como índice de correção o IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas, ou outro que venha substituí-lo.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA OITAVA- Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) prestar serviço de suporte sobre o funcionamento e/ou uso adequado do produto, a fim de que
a operação se realize normalmente e sem incidentes que possam interromper seu fluxo
normal, sendo que, para isso, o CONTRATANTE indicará servidor responsável para tomar
decisões que se fizerem necessárias, prestando ainda informações sòbre o acervo de obras
colocadas à disposição dos servidores;

b) o suporte para utilização do produto é oferecido pela Editora Fórum Ltda., através de Manual
disponível em www.bidforum.com.br pelo e-mail suportebid@editorafprum.com.br; ou
telefone (31) 2121-4949 (capitais) e 08007043737 (interior), no horário comercial, de
segunda a sexta-feira, de 8:00 às 18:00.horas.

c) a CONTRATADA encaminhará no primeiro dia útil de cada mês, posterior ao vencido, o
relatório do número de usuários que acessaram o acervo da Biblioteca Digital;

d) a CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelo recolhimento dos direitos autorais
devidos aos autores das obras do acervo que vier a disponibilizar;

e) a CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos direitos autorais do acervo de sua
Biblioteca Digital, eximindo o CONTRATANTE de quaisquer reclamações autorais de
terceiros;

Q a CONTRATADA vedará a impressão das obras disponibilizadas na Biblioteca Digital,
assumindo a operacionalização técnica para o cumprimento da presente cláusula.

PARÁGRAFO ÚNICO - Todas as informações sobre a operação serão prestadas ao
servidor indicado pelo CONTRATANTE, salvo sobre o caráter e conteúdo das obras
disponibilizadas e que pertençam ao acervo da Editora Fórum Ltda.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CLÁUSULA NONA -Constitui obrigações do CONTRATANTE:

a) realizar o pagamento devido a CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato;
b) comunicar oficialmente a CONTRATADA qualquer falha ou problema que ocorra com a

execução dos serviços;
c) receber o objeto do Contrato nas formas definidas;
d) zelar pela correta utilização de acesso do acervo da CONTRATADA;
e) usar as informações que serão disponibilizadas através deste Contrato somente nas atividades

que, em virtude de lei, lhe competem exercer, não podendo transferi-las a terceiros, seja a
título oneroso ou gratuito, ou de qualquer forma, divulgá-las sob pena de rescisão imediata
deste Contrato.

DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA - Conforme estabelece o art. 67, da Lei n° 8.666, de 1993 e suas

alterações, fica desde já designado como Representante do CONTRATANTE o Gerente Setorial
de Biblioteca e Jurisprudência, para acompanhar, fiscalizar e para atestar a prestação dos
serviços decorrentes deste Contrato e na sua falta o seu substituto formal.
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DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRTA
ĈLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -As despesas com opagamento do referido objeto

correrão por conta dos recursos consignados ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, conforme Classificação Funcional Programática
02011.01.122.1220.2640, Elemento de Despesa 3.3.90.39.

PARÁGRAFO ÚNICO - OCONTRATANTE deverá alocar os recursos necessários à
complementação da cobertura deste Contrato, consignando-se que, para operíodo de 1°.9.2012 a
31.12.2012, adotação orçamentária deverá ser destacada do orçamento previsto para oexercício
financeiro de 2012, conforme Nota de Empenho n° 0047/2012, e para o período de 1.1.2013 a
31.8.2013, a dotação orçamentária deverá ser destacada dos orçamentos previstos para os
exercícios de 2013, ficando opagamento dos serviços executados durante todo esse período,^
condicionado aprévia alocação dos citados recursos orçahientários. %

DAS PENALIDAfíES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Em caso de atraso injustificado, execução parcial
ou inexecução do compromisso assumido com o CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará
sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente
justificados ecomprovados, acritério da Administração, eainda garantida prévia eampla defesa,
às seguintes cominações, cumulativamente ou não:

a) advertência;
b) multas, sobre ovalor deste Contrato, nos seguintes percentuais:

b.l) 0,33% (trinta etrês centésimos por cento) ao dia sobre ovalor contratado,
no caso de descumprimento contratual, na execução do fornecimento ou
prestação deserviço, limitado a 10% (dez porcento);
b.2) na hipótese de a CONTRATADA recusar-se a assinar o termo de
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de
validade da proposta, quando convocada para tal, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, assim como não cumprir o objeto do certame, caracteriza-seá
a inexecução da obrigação assumida, sujeitando-a ao pagamento de multa de
até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado.

c) As multas aplicadas serão descontadas do valor da fatura para pagamento, ou
quando não existir crédito da CONTRATADA perante o CONTRATANTE,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da intimação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A sanção de advertência dar-se-á quando:

I. Houver descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou
defeitos observadosna execução do Contrato;

II. Houver ocorrências que possam acarretar transtorno no desenvolvimento dos serviços do
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

PARAGRAFO SEGUNDO - Suspensão temporária em participar de licitação e contratar
com Administração deste Tribunal, aplicados conforme a seguinte gradação das faltas cometidas:

I. Gravíssima: 2 (dois) anos, compreendendo os casos de crime na execução do contrato,
ixecução total e a recusa em assinar o presente termo;
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II. Grave: 18 (dezoito) meses. Compreende os casos de retardamento da execução do objeto
com prejuízo à Administração deste Tribunal;

III. Retardamento da execução do objeto, sem prejuízo à Administração: 6 (seis) meses;

IV. Às demais ocorrências, que não previstas nas alíneas anteriores, será aplicada a suspensão
por prazo diretamente proporcional ao percentual da inexecução. Exemplo: Inexecução Parcial de
20% do contrato = 8 (oito) meses; Inexecução Parcial de 40% = 12 (doze) meses.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará
sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do Tribunal de Contas
do Estado de Rondônia e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei
Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO OUARTO - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela Administração do Tribunal .de Contas do Estado de Rondônia, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

PARÁGRAFO OUINTO- As sanções de advertência, suspensão de licitar e contratar coma
Administração do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, bem como a declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a
dos pagamentos a serem efetuado

DO ADITAMENTO E ALTERAÇÕES
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O presente Contrato poderá ser aditado no todo

ou em qualquer de suas cláusulas, dentro do prazo de vigência, observado o disposto no artigo 65
da Lei 8.666, de 21.6.1993, bem como as alterações, por meio de Termo Aditivo, numerado em
ordemcrescente e publicadono Diário Eletrônico dó Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

PARÁGRAFO ÚNICO - Todas e quaisquer alterações que venham a ocorrer nas
relações comerciais entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE deverão imediatamente ser
formalizadas por instrumento de Termo Aditivo a este Contrato, e que fará parte integrante deste
e os casos omissos pertinentesiàiesteíajusteídéVierão ser negociados entre as partes.

a)

b)

DAS DISPOSIÇÕES GEMIS
CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA

a CONTRATADA poderá firmar contratos com terceiros de seu interesse para incorporação
de novos títulos para cotiipor, o acervo da Biblioteca Digital, não acarretando custos ao
CONTRATANTE; 'Á'r,;!'
a CONTRATADA terá direito de acesso a toda operação da conta do ambiente interno do
CONTRATANTE para efetuar os controles que se fizerem necessários.

DA RESCISÃO
CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - O presente Contrato poderá ser rescindido na forma

e na ocorrênciade qualquerdas hipóteses previstas nos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, formalmente
motivados nos autos do Processo n° 3736/2012/TCE-RO, assegurando o contraditório e a ampla
defesa.
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DA PUBLICAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A publicação do presente Contrato no Diário

Eletrônico do Tribimal de Contas do Estado de Rondônia deverá ser feita pelo
CONTRATANTE, até o 5° (quinto) dia do mês subsequente à data de sua assinatura. O
CONTRATANTE deverá encaminhar cópia da publicação para a CONTRATADA.

DO FORO

CLAUSULA DÉCIMA NONA - Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato
será competente o Foro da Comarca de Porto Velho - RO.

E, para firmeza evalidade do que foi pactuado, lavrou-se opresente Contrato em 03^
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são®

W J X TL WVA.

assinadas pelos representantes das partes interessadas.

^elho/RO,

Secretário-Geral de Adminisfrã^ ePlanejaménto/TCE-RO

VISTO:
Secretaria èlílI0ÍKttos

^ocrelá;,a.[!e Administiátão
SObstitula

DE MELLO
Representante legal/Editora Fórum Ltda

VISTO:
Assessoiíá Juiídica/TCE-RO

Odailton Knbrst Ribeiro
Assessor Jisriatco Cí>®te

de agosto de 2012.

Página 6 de 6


